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EM AÜi fít JJú- ___ ^ Estado do Rio de Janeiro
IPpEE CÂMARA MUNICIPAL DE CABO FtRIO "
mféà JPRESlOÈNTp^

«OMS
/

INDICAÇÃO N° 080/2016. Em,^05 de Julho de 2016. '

SOLICITA AO EXM° SR. PREFEITO, A INSTALAÇÃO 
DE BRAÇO DE LUZ NA RUA BASÍLIO DOS REIS, NO 
BAIRRO JARDIM ESPERANÇA.

EXMO SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO.

O Vereador que este subscreve, atendendo tudo mais o que determina o interesse público,
IN D I C A à Douta Mesa, na forma regimental, o envio de expediente ao Exm°. Sr. Prefeito, 
solicitando a instalação de braço de luz na Rua Basílio dos Reis, no bairro Jardim Esperança

Sala de Sessões, 05 de Julho de 2016.

ICARDO MARTINS DA SILVA 
Vereador - Autor

JUSTIFICATIVA: \

A indicação acima é extremamente necessária, uma vez que nesta rua os postes não 
possuem o braço de instalação da lâmpada e, portanto, não possui iluminação pública.

Entretanto, a cobrança da iluminação pública vem mensalmente nas contas de energia 
elétrica. Sendo o serviço de iluminação pública, bem como a sua manutenção, de 
responsabilidade municipal, nada mais justo que propor ao cidadão o que ele já paga mesmo 
sem ter.


